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EDITAL Nº 8/2026 - DG/SC/RE/IFRNEDITAL Nº 8/2026 - DG/SC/RE/IFRN     27 de janeiro de 2026    27 de janeiro de 2026

RESULTADO PRELIMINARRESULTADO PRELIMINAR

VAGAS RELATIVAS AO EDITAL Nº 01/2026 - DG/SC/RE/IFRN (TRANSFERÊNCIA
FACULTATIVA) 3 1º SEMESTRE DE 2026

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de 2023, torna público o
RESULTADO PRELIMINAR das vagas para o Processo SeleAvo de Transferência FacultaAvaTransferência FacultaAva , com ingresso no
primeiro semestre leAvo de 2026semestre leAvo de 2026, para os Cursos Técnicos de Nível Médio e os Cursos Superiores de Licenciatura
em Física e Matemática, nos termos do Edital nº 67/2025 3 PROEN/IFRN, conforme quadro a seguir:

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA FACULTATIVARESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA
- SEMESTRE LETIVO 2026.1 -- SEMESTRE LETIVO 2026.1 -

PROCESSOPROCESSO CANDIDATO(A)CANDIDATO(A) CURSOCURSO PERÍODOPERÍODO TURNOTURNO RESULTADORESULTADO

23138.000005.2026-20 Anna Cecilia Campelo
de Oliveira

Informática
Integrado regular

2º Matutino DEFERIDODEFERIDO

23138.000015.2026-65 Ygor Tawan de Oliveira
Informática
Integrado regular

2º Matutino DEFERIDODEFERIDO

DOS RECURSOSDOS RECURSOS

Os(as) candidatos(as) poderão ingressar com recursos contra o RESULTADO PRELIMINAR, nos termos dos itens 22itens 22
e 23 do Edital 67/2025 - PROEN/IFRNe 23 do Edital 67/2025 - PROEN/IFRN, disponível no
link: https://portal.ifrn.edu.br/documents/24860/Edital_67_2025_Transferencia_Facultativa_2026.1.pdf

DAS MATRÍCULASDAS MATRÍCULAS

Os(as) candidatos(as) com o status de resultado DEFERIDO DEFERIDO deverão matricular-se para o semestre estabelecido no
Edital, junto à Diretoria Acadêmica à qual está vinculado o curso pretendido, através de envio da documentação
para o e-mail: seac.sc@ifrn.edu.br, seac.sc@ifrn.edu.br, no período e demais termos dos itens 24, 25. 25.1 e 25.2 do Edital 67/2025 -itens 24, 25. 25.1 e 25.2 do Edital 67/2025 -
PROEN/IFRNPROEN/IFRN, disponível no
link: https://portal.ifrn.edu.br/documents/24860/Edital_67_2025_Transferencia_Facultativa_2026.1.pdf

Santa Cruz/RN, datado eletronicamente.
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